
PROTOCOLO 23.732-9/2016                                       PROCESSO: 17.403-3/2017

ASSUNTO LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

RESPONSÁVEL EMANUEL PINHEIRO – Prefeito

ADVOGADO NÃO CONSTA

RELATORA CONSELHEIRA INTERINA JAQUELINE JACOBSEN MARQUES

DESPACHO

Trata-se de encaminhamento da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 

do município de Cuiabá para o exercício de 2017,  e para fins de melhor instrução 

processual,  a  SECEX  sugeriu  o  apensamento  dos  presentes  autos  ao  Processo 

17.403-3/2017 (Contas Anuais de Governo – 2017).

Assim, encaminhe-se o presente protocolo à G. C. P. Diligenciados para 

que seja feita o apensamento ao  Processo  17.403-3/2017, permanecendo no Setor 

para o aguardo do prazo referente ao Ofício  299/2018/GCIJJM ou para a certificação 

do decurso de prazo.

Cuiabá, 19 de julho de 2018.

(assinatura digital)
Carmen Hornick

Chefe de Gabinete
Gabinete da Conselheira Interina Jaqueline Jacobsen

(Portaria 0001/2015, DOC 546, de 15/01/2015)
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